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DECRETO Nº 2530, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea 
“i”, do art. 5°, do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, 
CONSIDERANDO, a prescrição normativa descrita na alínea “i”, do art. 5°, do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera como caso de 
utilidade pública a abertura, conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos; a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica 
ou estética; a construção ou ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 
1° Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, um imóvel 
localizado à Rua Presidente João Goulart, s/n, bairro COHAB II, nesta cidade, 
iniciando a descrição deste perímetro no ponto alocado na coordenada N= 
9590701.57 com a coordenada E= 351977.11; Segue com rumo N 72-5-20.283 
E por uma distância de 10.90 metros até o próximo ponto; Segue com rumo S 

17-54-39.717 E por uma distância de 6.60 metros até o próximo ponto; Segue 
com rumo S 72-5-20.283 W por uma distância de 10.90 metros até o próximo 
ponto; Segue com rumo N 17-54-39.717 W por uma distância de 6.60 metros 
até o próximo ponto que é ponto inicial deste Lote. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 39° WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Art. 
2° O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste Decreto, destina-se à 
execução de drenagem e aberturas de vias em áreas próximas ao Parque 
Evangelina Sabóia . Art. 3º Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter 
de urgência no respectivo processo judicial para os fins do disposto no decreto 
Lei Federal nº. 3365, de 21 de junho de 1941. Art. 4° Fica a Procuradoria-Geral 
do Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante 
prévia avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 5° Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 12 de novembro de 2020. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL. 
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